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CAMPO LARGO DO PIAUt 

Wll:IIIO=WMIO' 

ld:OE288DOCA24036FA 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 
E-mail: prefeituramunicipaldecampolargo@outlook.com 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2021. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAL LIMPEZA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
E SUAS SECRETARIAS. 
CONTRATANTE: Município de Campo Largo do Piauí -PI. 
CONTRATADO: MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA MEW. 
CNPJ nº ll.225.925/0001-57. 
ENDEREÇO: Avenida Porto, nº 01, Centro, Campo Largo do Piauí - PI. 
VAWR: R$ 199.095,70 (cento e noventa e nove mil, noventa e cinco reais e setenta 
centavos), nos seguintes lotes e valores: Lote I - Gêneros Alimentícios - R$ 
120.095,70; Lote II - Material de Limpeza - R$ 79.000,00. 
FONTE DE RECURSOS: Orçamento Geral do Município/FPM/ICMS/Outros. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de janeiro de 2022. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2022. 

Jairo Soares Leitão 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 0112022 - GP 

ESTADO DO PIAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBAS 
C.N.P.J. - 01.612.57610001-72 

GABINETE DO PREFEITO 

GUARIBAS - PI, 03 DE JANEIRO DE 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARIBAS - ESTADO DO PIAUI, usando de sues atribuições legais 

e tendo em vista o disposto no Art. 51 da Lei 8.666 da 1993, 

RESOLVE: 

Art. 1° - INSTITUIR a COmissAo Permanente de Llci1ação para prncassar e Julgar as 

lici1açõea, ~ dos seguintes membros: 

1.1 - PAULO SERGIO MAIA - RG: 3.8$7.179 SSP/PI - CPF: 071.227.203-81 -

PRESIDENTE/SECRETARIO/APOIO AO PREGOEIRO 

1,2 - LIGIA DIAS GOMES - RG: 1178783' 52 SSP/BA - CPF: 005,852,0115-37 -

MEMBRO/SECRETARIA/APOIO AO PREGOEIRO 

1.3 - EDUARDO ANDRADE SILVA - RG: 3.8S1.1113 SSP/PI - CPF: 258.410.22~ -

MEMBRO/APOIO AO PREGOEIRO 

1.4 - SANDRA MATIAS DUARTE - RG: 4701806ll-2 SSP/SP - CPF: 319.0157.51111-10 - 1º 

SUPLENTE/APOIO AO PREGOEIRO 

Art. 2" - A COmisaAo, que tem por funçlo bésica instruir, receber, examinar e julgar todos os 

documentoe e procedimentoe reletivos ás lici1açõea e ao cadastramento de licitantes, a exercerá de 

acordo com os poderas/atribuições conferidos pelas Leia 8.666193, 1!).520/02 e auaa modificações 

oomplementarM e/ou posteriores, por um perlodo de 01 (um) ano podendo ser reconduzido 1/3 doa 

membros. 

Art. 3" - Fica designado o Sr. PAULO SERGIO MAIA, RG: 3.887.179 SSP/PI e CPF: 

071 .227.203-81 para exercer a função de PREGOEIRO, nos termos da Lei 10.520 de 17/07/2012 e 

sobe o apolo da Comissão Permanente de Licitação, de forma simul!Anea ou nlo e na modalidade de 

Licitação denominada Preglo. 

Art. 4°. - Fica revogada a Portaria 09/2021 - GP e as disposições em contn\rio. A referida 

portaria entra em vigor na presente data. 

Publlqua-ea, Clentlflq- e Cumpra-. 

~atlas de Andrade 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBAS 
C.N.P,J. -01.612.57610001-72 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N" 02/2022 - GP GUARIBAS - P~ 03 DE JANEIRO DE 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARIBAS - ESTADO DO PIAUI. usando de suas alribuições legais 
conferidas pela Lei OrgAnlca Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designa-se o se,vidor PAULO SERGIO MAIA. portador do RG N" 3.887.179 SSP/PI, lnacrito no CPF 
Nº 071.227.203-81, para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO do Municlpio de Guaribas/PI, a 
fim de conduzir os atos das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n• 14.133/2021. 

Art. 2" Designa-se os servidorM LIGIA DIAS GOMES e EDUARDO ANDRADE SILVA para exarcerem 88 

funções atinentes à COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO previstas na Lei Federal n• 14.133/2021, nos lirrilas 
daquela Lei. 

Paragrafo único. Os se,vidores mencionados no caput deste artigo euxilierllo o Agente de Contratação no 
desempenho de suas elribuições, em conjunto ou isoladamente. 

Art. 3º Integram o rol de atribuições do Agente 'de COntrataçllo e da Corrisslo de COntrataçlo a tomada da 
decisões, o acompanhamento do trtmlte de licitação, o impulsionamento do procedimento licitatório e a 
exec:uçlo de quaisquer outras atividades necassártas ao bom andamento do certame, especialmente 
aquelas previstas na Lei Federal n• 14.133/2021 . 

Parágrafo único. O Agente de contratação e a Comissão de COntratação podarilo conter com o apoio dos 
órgãos de 8888SSOramento jurldico e de controle interno para o desempanho das funç,õas essenciais à 
execução do disposto na Lei Federal n• 14.133/2021. 

§ 1• o Agenta de COntratação convocara os membros da COrrisslio de Contratação quando necessério e 
delegará as alribuições para o regular desenvolvimento das licitações e contratações municipais, nos li­
legais. 

§ 2" o Agente de Contratação alou a Comissão de contratação podera convocar servidoras públicos 
efetiws, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos 
certames. 

Art. 4° A presente portaria entrara em vigor na data de sua publicação. 

Publlqu-, Clantlflq- a Cumpra-. 

dàd 
Joen;lo Matlu de Andrade 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 0312022 - GP 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBAS 

C.N.P.J . - 01.612.576/0001-72 

GABINETE DO PREFEITO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARIBAS, ESTADO DO PIAUI no uso de suas atribuiÇões 
legais que lhe sAo conferidas pela Lei OrgAnlca Murticlpal, e noa termos da Lei Nº 54 de 19 
de dezembro de 2008 e da ConstituiçAo Federal, 

RESOLVE, 

Art. 1• - Designar a Senhora PATRICIA ALVES TOLENTINO, portadora do RG Nº 2602930 
SSP/PI, inscrita no CPF Nº 028.944.553-13 para exercer o cargo de FISCAL DE 
CONTRATOS do município de Guarlbas. 

Art. 2". - Fica ravogada a Portaria 1912021 - GP e as dlaposições em contrário. A raferida 
portaria entra em vigor na p..-ente data. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçllo. 

Cientifiqua-ae. publique-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de Guaribas - PI, em 03 de Janeiro de 2022. 

J~rc:lo Matias de Andrade 
Prefeito Municipal 


